
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
PARECER Nº 810/73 

Aprovado por "Deliberação 

PROCESSO: CEE-nº 254/73 
INTERESSADO: CHRISTIAN HENRI BONHOMME 
ASSUNTO: Equivalência de estudos realizados em escola de país estran-

geiro. 
CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU 
RELATOR: CONSELHEIRO ANTONIO D'AVILA 

HISTÓRICO: Christian Henri Bonhomme, filho de Ber-
nard Riger Bonhomme e dona Ivette Louise Hulin de Bonhomme, nascido 
em Concepcion, Paraguai, em 9 de setembro de 1956, domiciliado e resi-
dente em São Paulo, à rua Baltazar Lisboa, 198 - Vila Mariana, requer 
equivalência de estudos que realizou em escola de país estrangeiro e 
que foram os seguintes: 

Curso Primário: de 6 séries, na Escola Brasil, Assunção, 
Paraguai. 

Curso Secundário, apenas duas séries, na Escola Santa Ro-
sa de Lima, no mesmo país e cidade, quando estudou: 

1ª série: Castelhano, Aritmédica, Ciências Naturais, Geo-
grafia do Paraguai, Música, Desenho, outras atividades e Educação Fí-
sica. 

2ª série: Castelhano, Álgebra, Geometria Plana, Geografia 
da América, Geologia, Música, Desenho, Atividades e Educação Física. 

O requerente foi aprovado, e pede para continuar 
seus estudos na 8ª série do ensino de 1º grau. 

Documentação: Certificado da Secretaria do Depar-
tamento de Ensino Secundário do Ministério de Educação e Culto do Pa-
raguai, com a relação das notas do requerente no 1º e 2º anos. Nas 
diversas matérias do currículo é considerado aluno regular. Está o do-
cumento devidamente traduzido e assinado pelo Consulado do Brasil em 
Assunção. 

FUNDAMENTAÇÃO: Verificados os estudos de 8 anos do 
requerente em currículo que, nos parece bom, (julgamos os mesmos equiva-
lentes aos de nossas sete séries do ensino de 1º grau, com apoio na 
Lei 4024/61, Resolução 19/65 e jurisprudência firmada por este Conse-
lho. 

CONCLUSÃO: À vista do exposto, somos de parecer 
que Christian Henri Bonhomme pode matricular-se na 8ª série do ensino 
de 1º grau, como pede, submetendo-se a processo de adantação em Portu-
guês, Geografia do Brasil, História do Brasil e Educação Moral e Cívi-
ca. 

São Paulo, 7 de fevereiro de 1973 

a) Conselheiro Antonio D'Ávila - Relator 

A;Câmara do Ensino do Primeiro Grau? em sessão realizada 
nesta data, após discussão e votação, adotou como seu Parecer a con-
clusão do Voto do nobre Conselheiro. 

Presentes os nobres Conselheiros: Antonio D ' A v i l a , João 
Baptista Salles da Silva, José Borges dos Santos Jr., Jair de Moraes 
Neves, José Conceição Paixão e Therezinha Fram. 

Sala das Sessões, em 7 de fevereiro de 1973 

a) Conselheiro Jair de Moraes Neves - Presidente 
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